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OBJETIVO: a fim de realizar adequação das áreas abertas ao 
público na agência daquele município.

PORTARIA Nº 1332/2008-DUR/CDRH, DE 16.05.2008
SERVIDOR: IRANILDO FERNANDES DE OLIVEIRA (AXT)
Nº DE DIÁRIAS: 12 e ½.
PERÍODO: 19/05 a 31/05/2008
DESTINO: São Félix do Xingú.
OBJETIVO: a fim de realizar adequação das áreas abertas ao 
público na agência daquele município.

PORTARIA Nº 1333/2008-DUR/CDRH, DE 19.05.2008
SERVIDOR: JOSÉ AUGUSTO DE MELO ALVES (COORDENADOR)
Nº DE DIÁRIAS: 01 e ½.
PERÍODO: 05/06 a 06/06/2008
DESTINO: Marabá.
OBJETIVO: a fim de participar do II Seminário Regional Sobre 
Segurança Viária naquele município.
EXTRATOS DE PORTARIAS DE SUPRIMENTO DE FUNDOS
PORTARIA Nº 1324/2008-DUR/CDRH, DE 15.05.2008

Nome: HAMON DE SOUZA PONTES
Cargo: AUX.ADM
Valor do Suprimento: R$- 2.000,00
Elemento de Despesa:
339039 - R$- 2.000,00
Período de aplicação: Trinta (30) dias a contar da data do 
recebimento.
Prestação de contas: Cinco (5) dias após a aplicação.

PORTARIA Nº 1331/2008-DUR/CDRH, DE 16.05.2008
Nome: VANDER JOCELIR FERREIRA DOS SANTOS
Cargo: ENG.CIVIL
Valor do Suprimento: R$-8.000,00
Elemento de Despesa:
339030 - R$- 5.000,00
339036 - R$- 3.000,00
Período de aplicação: Trinta (30) dias a contar da data do 
recebimento.
Prestação de contas: Cinco (5) dias após a aplicação.

EXTRATOS DE PORTARIAS
PORTARIA Nº 1334/2008-DG/CDRH, DE 19.05.2008

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei;
R E S O L V E:
EXONERAR a senhora SIMEI SANTOS ANDRADE, do Cargo em 
Comissão, DAS-04, de Coordenadora de Educação e Melhoria 
da Qualidade de Vida no Trânsito, deste Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 
20.05.2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 1335/2008-DG/CDRH, DE 19.05.2008
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei;
R E S O L V E:
NOMEAR a senhora MARIA DE JESUS AMARAL DAMASCENO, 
para exercer o Cargo em Comissão, DAS-04, de Coordenadora 
de Educação e Melhoria da Qualidade de Vida no Trânsito, deste 
Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir 20.05.2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 1189/2008-DG/CDRH, DE 02.05.2008
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
- detran/pa, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, que o servidor deste Órgão MANOEL PEDRO 
FERREIRA, lotado Gerência de Protocolo e Arquivo, atingiu a 
idade-limite, para o benefício da Aposentadoria Compulsória, 
conforme estabelece o Art. 110, item II e Art. 111, da Lei 
5.810/94,
R E S O L V E:
AFASTAR, o servidor MANOEL PEDRO FERREIRA, Auxiliar 
Técnico/07, matrícula 3264491/1, lotado na Gerência de 
Protocolo e Arquivo, assegurando-lhe o direito da percepção 
de sua remuneração, enquanto aguarda o deferimento da 
Aposentadoria Compulsória, conforme estabelecem o Art. 110, 
item II e Art. 111, da Lei 5.810/94.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 28.04.2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral.

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 004/2008/DG/UCP
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 232, de 30 de 
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
que estabeleceu normas e procedimentos para o licenciamento 
de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e Entidades Técnicas 
Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do Certificado de 
Segurança Veicular – CSV;
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA N.º 03, de 17 de 
janeiro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito – 
DENATRAN, que concedeu, por quatro (04) anos Licença de 
funcionamento à empresa SERITRAN SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
EM TRANSPORTES LTDA-ME, CNPJ –08.664.566/0001-20, 
situada no município de Belém - PA, na Avenida Augusto 
Montenegro, n.° 1.292 Tapanã, CEP 66.833-000, para atuar 
como Instituição Técnica Licenciada – ITL,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 1.635, de 08 de 
junho de 2005, que instituiu o Regimento Interno do DETRAN/
PA
RESOLVE:
Art. 1.º Os serviços de inspeção de segurança de veículos 
modificados, recuperados de sinistro, fabricados artesanalmente 
ou aqueles em que tenha havido substituição de equipamento 
de segurança especificado pelo fabricante, montador ou 
encarroçador, de que trata o Art. 106 do Código de Transito 
Brasileiro, para fins de emissão de Certificado de Segurança 
Veicular – CSV, registrados nos municípios das Regiões 
Administrativas de Trânsito de Abaetetuba, Belém, Breves, 
Castanhal, Capanema, será realizado pela empresa 
SERITRAN SERVIÇO DE INSPEÇÃO EM TRANSPORTES LTDA-
ME, CNPJ –08.664.566/0001-20, situada no município de 
Belém - PA, na Avenida Augusto Montenegro, n.° 1.292 
Tapanã, CEP 66.833-000.
Parágrafo único – As Regiões Administrativas referidas no caput 
deste artigo circunscrevem os seguintes municípios:
a) Região Administrativa de Trânsito, com sede em Abaetetuba, 
composta pelos Municípios de Abaetetuba, Acará, Baião, 
Barcarena, Cametá, Igarapé-Miri, Limoeiro do Ajuru, Mocajuba, 
Mojú, Oeiras do Pará e Tailândia;
b) Região Administrativa de Trânsito, com sede em Belém, 
composta pelos Municípios de Ananindeua, Belém, Benevides, 
Cachoeira do Arari, Marituba, Ponta de Pedras, Salvaterra, 
Santa Bárbara, Santa Cruz do Arari, São Sebastião da Boa Vista 
e Soure;
c) Região Administrativa de Trânsito, com sede em Breves, 
composta pelos Municípios de Afuá, Anajás, Bagre, Breves, 
Chaves, Curralinho, Melgaço, Muaná e Portel.
d) Região Administrativa de Trânsito, com sede em Castanhal, 
composta pelos Municípios de Bujarú, Castanhal, Colares, 
Concórdia do Pará, Curuçá, Igarapé-Açu, Inhangapí, Magalhães 
Barata, Maracanã, Marapanim, São Caetano de Odivelas, São 
Domingos do Capim, São Francisco do Pará, São João da Ponta, 
São Miguel do Guamá, Santa Izabel do Pará, Santa Maria do 
Pará, Santo Antônio do Tauá, Terra Alta, Tomé-Açu e Vigia;
e) Região Administrativa de Trânsito, com sede em Capanema, 
composta pelos Municípios de Augusto Corrêa, Bonito, Bragança, 
Cachoeira do Piriá, Capanema, Capitão Poço, Garrafão do Norte, 
Irituia, Nova Esperança do Piriá, Nova Timboteua, Ourém, 
Peixe-Boi, Primavera, Quatipurú, Salinópolis, Santarém Novo, 
São João de Pirabas, Santa Luzia do Pará, Traquateua e Viseu;
Art. 2.º Para os demais municípios que demandarem os 
serviços descritos no art. 1.º desta Instrução Normativa, a 
empresa SERITRAN SERVIÇO DE INSPEÇÃO EM TRANSPORTES 
LTDA-ME deverá demonstrar capacidade técnica e operacional, 
disponibilizando toda a estrutura necessária de atendimento 
visando o cumprimento das disposições normativas nacionais 
vigentes.
Art. 3.º Constatada a deficiência técnica e operacional da 
empresa em atender às demandas dos serviços descritos no 
art. 1.º desta Instrução Normativa, o DETRAN/PA adotará as 
providências necessárias visando a prestação dos serviços 
objetivando o cumprimento das disposições contidas no 
art. 124, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro e demais 
disposições legais vigentes.
Art. 4.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Geral, 16 de maio de 2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N°16459114100
O DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA, 
em conformidade com as competencias estabelecidas pela 
Lei Federal nro.9.503/97, pelo presente, apos esgotadas as 

tentativas de ciencia por meio de notificacao via remessa 
postal, NOTIFICA OS PROPRIETARIOS DOS VEICULOS, abaixo 
relacionados, para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da presente publicacao, nos termos da Resolucao 
do CONTRAN nr.149/03.
CASO O INFRATOR NAO TENHA SIDO IDENTIFICADO NO 
MOMENTO DA ATUACAO, E TRATANDO-SE DE INFRACAO DE 
COMPETENCIA DE CONDUTOR, PARA FINS DE PONTUACAO, 
O PROPRIETARIO DO VEICULO, A PARTIR DESTA DATA, TEM 
O PRAZO DE 15 DIAS PARA APRESENTA-LO AO DETRAN-
PA, SOB PENA DE SER CONSIDERADO O RESPONSAVEL PELA 
PONTUACAO DECORRENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 257, 
$$7 E 8 DA LEI FEDERAL NRO.9.503/97. O formulario da 
apresentacao do real infrator pode ser encontrado no DETRAN/
SEDE, sito a Avenida Augusto Montenegro, s/n, Km 03.
Placa/UF  Nome do Infrator                     Dt.do Auto Hora Nr.do Auto Descricao
JVN4949PA ABRAO MARTINS NETO                                 26/03/2008 1636 0000215329  
CD MOTOC. S/ AS NORMAS/CONTRAN
KDS7398PA ALUISIO GOMES DA SILVA                             20/03/2008 1703 0000215367  
COND VC S/ REG. E DEVIDAM. LIC
JWA8809PA FRANCISCO MARCELO FIALHO DE LIMA                   20/03/2008 1712 
0000215368  DIRIGIR S/ CNH OU PERMISSAO
JWA8809PA FRANCISCO MARCELO FIALHO DE LIMA                   20/03/2008 1712 
0000215369  ENTREGAR DIR. A PESSOA S/ CNH
JUH1542PA JAQUELINE ALENCAR BARROS                           20/03/2008 1732 0000215370  
CD MOTOC. S/ AS NORMAS/CONTRAN
JUG8679PA MARIA DAS GRACAS SANTOS LAURIDO                    13/10/2006 2035 
0000152432  CD S/ DOC DE PORTE OBRIGATORIO
JVN3849PA ADRIANO GLAUCO FERNANDES SANTOS                    16/10/2006 1000 
0000149587  COND VC S/ REG. E DEVIDAM. LIC
KHG6872PA MARIA SUELY MARTINS PAULINO                        10/10/2006 1425 
0000150905  DEIXAR DE EFET. REG./30 DIAS
JTR4587PA ANTONIA LOBATO DA COSTA                            25/09/2007 1042 00000P2021  
CD S/ DOC DE PORTE OBRIGATORIO
JUV1253PA LUCIRENO SOUZA DOS SANTOS                          19/03/2008 0910 
0000179504  CD S/ DOC DE PORTE OBRIGATORIO
JVJ7251PA RICARDO OLIVEIRA DA SILVA                          19/03/2008 0940 0000212763  
CD S/ DOC DE PORTE OBRIGATORIO
JVF1412PA MARIA DA GLORIA SILVA                              19/03/2008 1006 0000212767  
DIRIGIR S/ CNH OU PERMISSAO
JVF1412PA MARIA DA GLORIA SILVA                              19/03/2008 1011 0000212768  
ENTREGAR DIR. A PESSOA S/ CNH
JVI4438PA LUCIANA BARBOSA DOS SANTOS                         19/03/2008 1018 
0000212769  DIRIGIR S/ CNH OU PERMISSAO
JTP4612PA VIACAO FORTE LTDA                                  25/03/2008 1850 0000207869  
COND C/ REGIST. ALT/DEFEITUOSO
KDN6395PA FRANCINALDO GAIOSO DE ANDRADE                      23/03/2008 1633 
0000209921  CONDUZIR S/ EQUIP. OBRIGATORIO
KCJ7488PA CARLOS GALVAO NETO                                 22/03/2008 0925 0000210011  
DEIXAR DE USAR CINTO DE SEGUR.
GOT2181PA JRS TRANSPORTES LTRA ME                            22/03/2008 1015 0000210013  
COND VC S/ REG. E DEVIDAM. LIC
KEK3034PA ABRAAO SOUZA MACHADO                               22/03/2008 1528 0000210183  
CONDUZIR S/ EQUIP. OBRIGATORIO
JUP1475PA MANOEL DA CONCEICAO                                24/03/2008 0713 0000210184  
DIRIGIR S/ CNH OU PERMISSAO
JUP1475PA MANOEL DA CONCEICAO                                24/03/2008 0934 0000210185  
COND VC S/ REG. E DEVIDAM. LIC
JTQ9961PA COMPAHIA VALE DO RIO DOCE                          24/03/2008 1849 0000210186  
COND VC S/ REG. E DEVIDAM. LIC
JUO7651PA RUTH MARILIA GONCALVES NOGUEIRA                    25/03/2008 1640 
0000213696  COND. C/ COR OU CARACT. ALTER.
GTJ2714PA JOEL DA SILVA GOMES                                25/03/2008 1645 0000213697  
CONDUZIR S/ EQUIP. OBRIGATORIO
BTC6312PA WANDER DE SOUSA GOMES                              19/03/2008 0858 0000214224  
CONDUZIR S/ EQUIP. OBRIGATORIO
MVR9865PA CAMPO E CONSTRUCAO LTDA ME                         24/03/2008 1956 
0000215106  CONDUZIR S/ EQUIP. OBRIGATORIO
JVK9268PA ROBERIO TIBURTINO DA SILVA                         25/03/2008 0609 0000215109  
DIRIGIR S/ CNH OU PERMISSAO
JVD5865PA LEONEIDE RIBEIRO DA SILVA                          19/03/2008 0935 0000179505  
CD S/ DOC DE PORTE OBRIGATORIO
JUU1956PA VANGLEISON MIRANDA LEITE                           19/03/2008 1115 0000179507  
DIRIGIR S/ CNH OU PERMISSAO
JUU1956PA VANGLEISON MIRANDA LEITE                           19/03/2008 1120 0000179508  
ENTREGAR DIR. A PESSOA S/ CNH
JUK9235PA FELIPE CENTENARO                                   20/03/2008 1648 0000179511  
COND VC S/ REG. E DEVIDAM. LIC
JUK9235PA FELIPE CENTENARO                                   20/03/2008 1650 0000179512  
DIRIGIR S/ CNH OU PERMISSAO
JUK9235PA FELIPE CENTENARO                                   20/03/2008 1702 0000179513  
ENTREGAR DIR. A PESSOA S/ CNH


